LEI Nº 5.315 – DE 13 DE AGOSTO DE 2003
Institui o Dia Municipal do Idoso e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no Município de Patos de Minas, o Dia Municipal do Idoso.

Parágrafo único - O Dia Municipal do Idoso será comemorado no dia 27 de setembro de cada ano.


Art. 2º - Caberá ao Executivo Municipal definir e editar normas complementares necessárias à execução desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

